
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALACIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO

Ofícin no 028/2025/GAPRE
UruguaiaLa, 05 fevereiro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Lruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção ao cisposto no
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaia~a, vimos pelo
presente, encaminnar a Comu.icacão Interna n° 21/2025 da Secretaria Municipal
de Saúde (SMS) em resposta ao Oficio n° 2OJ2O25IDLEG, dc Poder Legslativo,
onde a Vereadora Manoela Rosa Ccuto, solicita providências. zoriornie documento em
anexo.

Sendc c que tínhamos para o momento. despeço-me com votos
de elevada estima e consideração, permanecendo a cisposicão, para e~ entuais
infonnações que arnda se 5zerem necessárias.

Carlos Alberto Delgad de David,
Prefeito Munic~pa1.

RuaXVde Novembro. 18S2 Fon’~: (c5 3412 64’4
w’,s ~v.uruguaiana.rs..gzn br

CEP 97.5C0-’32 Umgua.ana-RS

Cfl~J Ü~3~ir~ WF~k’t5 10:13 o ~‘C,c 2

Excelentíssiiro Senhor,

Atenciosamen~5/



PREFEITIRÀ MUNICIPAL DE URUGUAIANA
Ps.LÁCIO RIO BE~ÀNCO

GkBINETE DO PREFEITO

DE: SEGOV — Secretária Mt.nicipa & Governe

Uruguaia2a, 22 dejane rode 2025.

PARA: SMS Secretaria Municipal de Saúde

Senhor Secrr.ário,

‘e 010 ossarl,
‘-etârio de Gcnerno

CÓPIA

Rua XV de Novembro, 1S82 Fora: 55) 3412 6454 CEP 97.503-S32 trugiiaiasm-RS
wwwuriguaianarsgovbr

C. 1 N°21/2025

Ao cumprimentá-lo cordialmente, encaminho o Oficio n°
20/2O25IDLEG, de autoria do Poder Legislativo, onde a Vereadora Manoela Rosa
Coutc, solicita providências, conforn-e anexo, estabelecendo prazo ce 5 cinco) dias
para resposta.

Sendo o que tinha para e momento, reitero vetos de elevada
estima e distinta consideraçâo.

Atenc csame



3STADO DO 1410 GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE 1JRUGUAIAI%A

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Uruganiana, 29 dejarteiro de 2025.
Ci n°055/2025 - Gaêinete

DE: Secretaria Municipal de Saúde

PARA: SEGOV

ASSUNTO: Faz encaminhamento.

5-. Secretário,

Ao cumprimerná-lo cordia!mente. em atenção á c.i n° 2JtO25, refereiite Oficio Executivo n
20/2025/DLEG, venho através desta ei-caminhar resposta do Setor de Coordenação ESF desta Secretaria
Municipal de Saúde acerca do requerimento da Vera Manoesa Rosa ~o~to a respeita do cuadro de
funcionários das ESFs das zonas Urbana e Rural de Uruguaiana, :onforme segue em wsexo.

Sendo o que navia para o ‘nomento, coloco-me a disposição para eventuais es:larecL’nemos.

Atenciosamente,

An ar e arreto
Secretár a cip 1 de Saúde

Av. Presidente Vargas ~° 2990 C’entro — CEP: 97501-656 7r~ucdcna’RS
Telefone: ~SS) 391i-3030 Ramas: 3335 e-maii saude~urug-aaanar gov 1w



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUMCIPAL DE URUGUAIANA - 1

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - -
ti-.

Uruguaiana, 28 dejazieiro de 2’P25.
CL n /2025

DE: Coordenaçào dris ESF
PARA. Gabinete da SecretAria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Resposta CIne 21/2025

Prezado (a) Sr ‘a):

Ao cumprimentá-loa) cordialme’i:e, venho po me~o desta reszonoer Ci sjpra citada a cima

conforme oficio 20j2025/D_EG.

a) Quadro de ~uncionários d2s ESF:

-13 odont6logos 41 nutricionistas, 04 psicólogos, 32 enferreircs, 68 té:nicos de

enfermagem 18 educacores ‘ísicos, 17 auxiliares de saude bica, 32 médicos, 13

ecepcionistas e 130 ager:es comunitários de saúde

o) carga hoiria aos prcfissionais enfermeiros, técnicos de en’ermagem. eceocionistas,

odontólogos. auxiliares de saúde bucal , agentes de saúde s~c de 43 hs semanais.

Nutric onistas (3~ com 36 is e (8 com 20 hs semalais e educado-es fís cos, cimprem 20 hs

semanais. Ps cólogos passámos um profissional :0w 4Ohs sema-lais, um :~rn 36 hs e dois com

2Ohs semarais. Em relação aos medicas temos 22 ~rofissioiais em egim€ de carga iorária de

36 hs semanais e 0~ rrédkos de 40 hs semanais~ sendo 04 profissiora s ce ~z horas.

c) Nas ESF possuímos as seguintes lotações médico, enfermeto, tecnicos :e enfermagem,

Agentes Comunitários de Saúdc, Auxiliares de Saúde Bical, Ooonté egos. Nufficionistas,

‘sicólogos, Ecucaderes fís ccs e rrepcionistas.

d) atualmente tenos 130 ACS- Agentes Comunitarios de Saude em rossas ESf.

Sendo o qie havia para o momeito, nos co ocamos à disposdo oera sanar qualquer

dúvida e providências.

j
Lii ~frJ$tim’m

‘cordt nadara APS



PREFEITURÃ MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO RIO BkANCO

GABINETE DO PREFEITO

C. 1 N° 21,2025

DE: SEGOV — Secretária Municipal de Governo

PARA: SMS — Secretaria Mumcipal ie Saúde

Senhor Secretário,

Uruguaiana, 22 de~aneiro de 2025.

para resposta.

Ao cumprimentá-lo cordialmente, encaminhc c Oficio n°

≥4loi k2-s

20/2025/DLEG, de autoria do Poder Legisl&ivc, onde a Vereadora Manoela Rosa
Couto, solicita providências, conforme anexo, estabelecendo prazo de 5 (cinco) dias

Sendo o que :inha para o momento, reitero votos de elevada
estima e distinta considemç~.o.

Secretário de ‘o.

Rua XV deNovembro, :882 — Fon~: (55) 34126454— C~ 97.503-532 —Umgaain-FS L r~ Sturnm
www.uruguaiana rs.g:v.br COREN-ns.232593F



PODER LEGIStA11VO
CÂMARA !aJNICIPAL DE URUGUAIANA

PA~ÁCI0 BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ ‘2Q/2025/DLEG

Urugualana, 15 de ~aneiro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Deigado de David
P refeco
Nesta

Assunto: Requer informações sobre as ESF’s.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do 2resente para, em atenção ao Reqttenmento ne 23, da
Vereadora Manoela Rosa Couto, prctocolizado nesta Casa sob o n2 0049/2c25/LEC e aprovado
pela Douta Comissão, requerer a Vossa Excelência gue determine aos setores competentes a
prestação das seguintes informações a respeito dc quadro de fjncioriários das ESF’s das zonas
urbana e rural de Jruguaiana:

a) Quadro de funcionários das E5F’s do municipio;
b) Cumprimento da carga horária da equipe ESF’s do município;
c) Lotação dos cargos de equiDe da saúde ca família; e
d) Número de Agentes Comunitários de Saúde nas microáreas das esratégias saúdes da

fa m íl ~a.
2. Este requeritrento se justifica munícipes
sobre a falta de médicos e cirurgiões—d’

Atenciosamente,

Ver. jOAL

por ccnsuttas &etivas.

.,* ‘~íQ fVD aiqnlç7n — ‘ml i~II~IANA— RS—T~einne ~55) 3412-5977


